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Câmara Municipal de Cafarnaum
Convite

  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ Nº 63.111.447/0001-58 
 

 

 
ANULAÇÃO DA CARTA-CONVITE Nº 01/2013 

 

A Câmara Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, por conduto de sua CPL, torna público que a Carta-Convite N° 01/2013, que teve por objeto a 
Contratação de serviços técnicos de orientação e alimentação do siga – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, foi anulada com fundamento no art. 49, 
caput da Lei 8.666/93, por apresentar vícios insanáveis que impossibilitam o procedimento da Licitação. Sanadas as irregularidades será promovida nova 
licitação para o objeto em questão. Genilson Severo de Souza - Prefeito. 
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